INDICAÇÃO n°   /2019.
Exmo Presidente:




O Vereador subscritor da presente, na forma facultada no Regime Interno, art. 114, tem a honra de propor a seguinte indicação ao Poder Executivo: 
                             Que o Senhor Prefeito entre em entendimento com a Secretaria competente, para que seja estalado um ponto de ônibus coberto na Rua Taperuçu esquina com Siriema. 
 Tal pedido se justifica: Pois neste local, só tem pedaço de madeira indicando que ali é um ponto de ônibus, e se tem a necessidade de um ponto coberto para que a população local tenha o mínimo de conforto ao esperar o transporte publico.

 Arapongas 06 de Novembro 2019.
                                   PAULO CÉSAR DE ARAÚJO
                                           Vereador      

                              PASTOR DO MERCADO (MDB)
